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Institui a Semana Nacional da Doação de Cordão
Umbilical.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Doação de Cordão Umbilical, a
ser comemorada anualmente a partir do dia oito de outubro, com o objetivo de estimular a
doação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em nosso País, cerca de 2.500 pessoas têm indicação de realização de

transplante de medula óssea por ano. Dessas, 1.500 não encontram um doador com

laços de parentesco e compatibilidade genética.

De acordo com pesquisa realizada pelo Registro Nacional de Doadores de

Medula Óssea, a probabilidade de um brasileiro localizar doador em território nacional é

trinta vezes maior que a de encontrá-lo no exterior, por conta das características

genéticas. Além disso, o doador ideal (irmão compatível) só está disponível em cerca de
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30% das famílias brasileiras – para 70% dos pacientes é necessário identificar um doador

alternativo a partir dos registros de doadores e bancos públicos de sangue de cordão

umbilical.

Nossa taxa anual de transplantes de medula óssea (2,5 por milhão de

habitantes) é bem inferior à dos países desenvolvidos (média de 7 a 10) e decorre de

duas principais limitações: o alto custo do procedimento e a baixa disponibilidade de

doadores compatíveis. A conseqüência para o paciente é um tempo de espera de cerca

de um ano, infelizmente longo demais em muitos casos.

O uso de sangue de cordão umbilical, rico em células-tronco e que pode ser

usado para reconstituição hematopoética, é uma alternativa para aumentar a

disponibilidade de doadores e reduzir o custo do transplante. As células de sangue de

cordão umbilical são menos imunorreativas que as da medula óssea, permitindo o seu

uso em transplantes não-aparentados idênticos ou parcialmente idênticos, com menos

complicações.

Essas células podem ser armazenadas por meio de um processo de

criogênese, permanecendo viáveis por muitos anos. Por isso, em tese, quando

processadas corretamente, elas podem ficar preservadas por décadas.

Os bancos de armazenamento de sangue de cordão umbilical e placentário

constituem, assim, importantes fontes para o atendimento de pacientes que necessitam

de células-tronco e que aguardam transplantes de medula óssea.

Nosso País dispõe, desde setembro de 2004, de uma rede pública de

armazenamento de sangue de cordão umbilical e placentário, denominada Brasil Cord,

instituída, mantida e gerenciada pelo Ministério da Saúde, além de oito bancos privados.

A Brasil Cord inclui nove unidades já em funcionamento e quatro outras a serem

implantadas e tem sido objeto de importantes investimentos com vistas à meta de

alcançar, sessenta e cinco mil unidades de cordão umbilical armazenadas.

Para atingir essa meta, faz-se necessário, entre outras coisas, estimular a

doação de cordão umbilical, que ainda é pouco freqüente no Brasil.



3

Ademais, na ausência de doador compatível no País, o Sistema Único de

Saúde (SUS) e as famílias interessadas têm, com freqüência, de importar o material.

Enquanto a coleta e o armazenamento de cada unidade custam em torno de três mil

dólares para o SUS, a importação de sangue de cordão umbilical de centros

internacionais fica em torno de quarenta mil dólares por unidade.

Estimular a doação de sangue do cordão umbilical contribuirá para a

ampliação e o pleno funcionamento da Brasil Cord, levando à economia de divisas e

recursos por parte do SUS e das famílias e diminuindo nossa dependência de

importações, nesse campo.

Mais importante que tudo, a ampliação do número de doadores e, portanto,

de bolsas de sangue de cordão umbilical na rede de bancos públicos facilitará a busca por

doadores compatíveis, economizando tempo que pode ser vital para muitos brasileiros

que esperam na lista de transplante.

Adotamos a data de oito de outubro por ter sido esta a da realização, em

2004, do primeiro transplante de medula óssea com sangue de cordão umbilical de

doador brasileiro, que aconteceu no Hospital Amaral Carvalho, na cidade de Jaú, São

Paulo.

Sala das Sessões,

Senador INÁCIO ARRUDA

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa)
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